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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE 

CNPJ: 04.477.600/0001-04 

COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO – CMC 

  
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II , DA LEI FEDERAL Nº  
14.133/2021;  

  

    

  

DADOS DO AVISO  
Nova Olinda do Norte/AM, 06 de fevereiro de 2026  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 390 - 2026 SEMOU 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Até dia 11/02/2026  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA  
PROPOSTA  E  DOCUMENTOS  DE  
HABILITAÇÃO  

licita.non@gmail.com  

    

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE, com sede na Rua triunfo, nº 711, Nossa Senhora de 
Fátima, Nova Olinda do Norte/AM, inscrita no CNPJ sob n° 04.477.600/0001-04, através de sua Comissão Municipal 
de Contratação, designada pelo Decreto n.º 300 de 22 de janeiro de 2025, torna público para conhecimento dos 
interessados a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e 
procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observada a data 
discriminada.  

  

ANEXOS DESTE AVISO  
Anexo I - Termo de Referência  
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços  
Anexo III - Modelo de Declaração única 

Anexo VI – Modelo de Contrato 

 

  
  
OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE  
AVISO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: licita.non@gmail.com 
 
 

 
  
Esta contração será regida pelo disposto legal:   

  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00 2 - 2026   
  
  

1.   REGÊNCIA LEGAL :   

mailto:licita.non@gmail.com
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a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; DECRETO Nº 12.807/2025. 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; 
Valor atualizado conforme decreto 12.807 de 30 de dezembro de 2025, para R$ 65.492,11 

   

2. DO OBJETO:  
  

Constitui objeto desta Chamada Publica a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA DE MÉDIA TENSÃO E BAIXA TENSÃO NA RUA MICHEL CARVALHO NO MUNICIPIO DE NOVA 
OLINDA DO NORTE/AM. 
  

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES:  
  

Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de todos os elementos 
fornecidos, solicitando por escrito à COMISSÃO, via Email: licita.non@gmail.com, até 01 (um) dia útil antes do prazo 
final para apresentação da documentação, as dúvidas suscitadas, que serão esclarecidas no E-mail e Prédio da 
Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte/AM, setor de Licitações.  
  

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
  

4.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas jurídicas, regularmente estabelecidas no país 
que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 
pertinente e compatível com o objeto pretendido.  

  

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  
  

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente.  

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;  

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário);  

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas 
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21    

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte/AM, para exercício de 2026, na classificação abaixo:  
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO: 02.14.01 
ATIVIDADE E PROJETO: 15.451.0281.1018.0000 – Ampliação de Rede de Distribuição de Energia Elétrica no 
Município. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
  

6. DO PREÇO:  
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6.1 O preço total máximo que a contratante se dispõe a pagar é R$ 124.458,43 (cento e vinte e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e três centavos), obtido através da média de 
pesquisa de preço de mercado, resultado de levantamento realizado em três empresas.  

6.2 Processo licitatório destinado, exclusivamente, à participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme inciso I, Art. 48 da Lei Complementar 123/2006 (contratações cujo valor seja de 

até R$ 80.000,00 – oitenta mil reais) e Art. 4º da Lei 14.133/2021.  

7. PRAZO E FORMA DE ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:  

  

7.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de Licitação ficará 
aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da data de publicação do AVISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial.  
  

7.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 
endereço eletrônico:licita.non@gmail.com, fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 002 - 2026.  

  

8. PROPOSTA DE PREÇO:  
  

8.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
anexos.  

  

8.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 
especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado ou assinada com certificado digital do representante legal 
da empresa, nela constando, obrigatoriamente:  

  
    a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;  

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a Prefeitura se dispõe 
a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda 
corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será 
levado em conta por extenso.  

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.  

  

8.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.  

  

8.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 
desclassificada.  

  

8.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso.  
  

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:  

  
9.1 Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os documentos 
abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não contenham validade:  
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9.1.1 Habilitação Jurídica  
  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;  
  

b) RG, CPF ou CNH dos responsáveis Legais da empresa;  
  

c) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI;  

  
9.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista  
  

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, no âmbito 
da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.  

  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do interessado;   
  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicílio ou sede do interessado;   
  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
de Certificado de Regularidade de Situação/CRF.  

  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180 (cento e oitenta dias), 
contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011”.  
  

g) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;  
  
9.1.3 Qualificação econômico-financeira  
  

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial, conforme o 

caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
  
b.1) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em licitações, desde 
que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão  

TCU – Plenário – 1201/2020.  
 

9.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Atestados de Capacidade Técnica apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante; 
 b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 
  

9.1.5 Documentação Complementar de Habilitação  
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a) Declaração Única 
  
 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
  

10.1 PROPOSTAS DE PREÇOS  
  

10.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 
declarada vencedora a que apresentar o menor preço.   
  
10.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e 
seus anexos será desclassificada.  

  
10.2 HABILITAÇÃO  
  

10.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos.   
  
10.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos.  
  

  

11. DO PAGAMENTO:  
  

11.1 O pagamento poderá ser parcelado em até duas parcelas iguais, após a assinatura do termo 
contratual, mediante apresentação de nota fiscal e fatura dos serviços prestados, contendo as respectivas 
notas fiscais, e demais relatórios e/ou documentos pertinentes, devidamente atestados pelo setor competente, 
designado pela Prefeitura Municipal e demais condições previstas no Termo de Referência.  

  

11.2 Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (s), motivada por erro ou incorreções, o contratado 
deverá sanar os defeitos e reapresentar a fatura.  

  

11.3 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação.  

  

12. DISPOSIÇÕES GERAIS:  
  

12.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.  

  

12.2 Poderá o Poder Executivo revogar o presente Aviso, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

  

12.3 O Poder Executivo poderá anular o presente Aviso, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de 
ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização.  

  

12.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Prefeitura Municipal.  

  

12.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente.  
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12.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência.  

  

12.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.  

  

12.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, 
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 
disposições:  

  

a) os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;  
  

b) os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;  
  

c) nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente.  

  

12.8.2 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:  
  

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet.  
  

Nova Olinda do Norte (AM), 06 de fevereiro de 2026.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002-2026 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. DO OBJETO:  
  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA DE MÉDIA TENSÃO E BAIXA TENSÃO NA RUA MICHEL CARVALHO NO MUNICIPIO DE NOVA 
OLINDA DO NORTE/AM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:  
  
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  
  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS (ORÇAMENTO DETALHADO DO CUSTO GLOBAL DO 
SERVIÇO. EM QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS ANTERIORMENTE, CONFORME IDENTIFICAÇÃO 
DOS SERVIÇOS) 

PLANO DE APLICAÇÃO E CUSTOS TOTAIS 

PROGRAMA 
/PROJETO/ 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
FINANCIAMENTO 
 

ELEMENTOS DE 
DESPESA 

VALOR R$ OBSERVAÇOES 

 RECURSOS DA 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA 
OLINDA DO NORTE/AM. 

 R$ 
124.458,43 

 

META VALOR GLOBAL: R$ 124.458,43  

  
3. DA JUSTIFICATIVA  
  
3.1 A implantação da extensão de rede elétrica de média e baixa tensão na Rua Michel Carvalho é necessária para 
atender à demanda crescente por energia elétrica na região, garantindo fornecimento seguro, contínuo e dentro dos 
padrões técnicos exigidos pela concessionária e pelas normas vigentes. A melhoria da infraestrutura elétrica contribui 
diretamente para o desenvolvimento urbano, a qualidade de vida dos moradores e a regularização de novas ligações 
elétricas. 
A instalação da subestação aérea de 45 kVA é fundamental para assegurar a estabilidade do sistema, evitando 
sobrecargas na rede existente e prevenindo interrupções frequentes no fornecimento de energia. A utilização de 
materiais padronizados e mão de obra qualificada garante maior durabilidade da rede, segurança operacional e 
eficiência do investimento público.  
  

  
4. PRAZOS, PAGAMENTO E ENTREGA DOS PRODUTOS  
  
  
4.1 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o disposto neste Termo 
de Referência. Se, constatar-se que a prestação do serviço foi realizada em desacordo com o especificado, a empresa 
executora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.  
  
4.2 A vigência do contrato deverá ser de 03 (três) meses.    
  
 
5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
5.1 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do presente termo, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço e, 
ainda:   
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5.2 Efetuar a prestação de serviços conforme condições, prazos e locais indicados; não serão aceitos serviços em 
desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência;   
  
5.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato;   
  
5.4 O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta, nos termos do art. 92, 
inciso XVI, da Lei  
14.133/21;   
  
5.5 Apresentar Nota Fiscal para o recebimento, de acordo com as especificações.  
  
5.6 – A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a 
mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração, ressalvado 
os encargos previdenciários, aos quais a Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultante da execução do contrato, nos termos do parágrafo 2º, art. 121 da Lei º 14.133/2021.  
  
5.7 – A empresa contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 
125, da Lei 14.133/21.  
  

6– A CONTRATANTE OBRIGA-SE:  
  

6.1- Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.  
  

6.2- Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação dos serviços objeto contratado.  
  

6.3- Efetuar os pagamentos devidos.  
  

6.4-Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução contratual, em especial, aplicação 
de sanções e alterações do mesmo.  

  
6.5– Proporcionar a Contratada todas as facilidades para que possa desempenhar o objeto do contrato 
de forma satisfatória;  

  
6.6– Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada;  

  
6.7– Comunicar oficialmente à Contratadas quaisquer falha ocorrida, considerada de natureza grave:  

 . 
                6.8– Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados de sua Contratada que 
estiver sem identificação ou crachá, que embargar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 
exclusivo critério, julgar inconveniente.  
  

6.9- A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão responsabilidade de um 
representante da Prefeitura Municipal, especificamente designado para isso e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  
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6.10- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  

  
               6.11 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Contratação deverão ser prontamente 
atendidas pela contratada.  
  
7 - DA FISCALIZAÇÃO  
  
7.1 - Compete à PREFEITURA MUNICIPAL, o acompanhamento e fiscalização do Contrato, competindo-lhes, ainda, 
atestar as Notas Fiscais / Faturas para fins de pagamento.  
  
7.2 - O CONTRATANTE credenciará, junto à CONTRATADA, um ou mais servidores da sua confiança para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato, sem que com isso exima a CONTRATADA de suas 
responsabilidades.  
  
7.3 - O CONTRATANTE orientará a CONTRATADA sobre a fiel execução dos serviços contratados, podendo exigir a 
correção dos serviços que julgar inaceitável, sem aumento das despesas para o CONTRATANTE.  
  
7.4 - O CONTRATANTE, somente dará o aceite da entrega dos serviços executados, para fins de processar o 
pagamento, após o recebimento de toda documentação pertinente a esses serviços executados.  
7.5 – A documentação a que se refere o item anterior, abarca também aquelas relativas aos encargos trabalhistas dos 

empregados da CONTRATADA em suas atividades.  
  
8 – REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO  
  
8.1 - Os serviços serão executados sob regime de execução mediante fornecimento e prestação de serviço associado 
de acordo com o disposto no inciso XXXIV, do art. 6º da Lei nº. 14.133/2021.  
  
 

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

9.1 - A empresa Contratada deverá prestar os serviços, objeto deste instrumento, de acordo com as condições 
estabelecidas neste documento e nas cláusulas contratuais;  
  
9.2 - A PREFEITURA MUNICIPAL terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que 

de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados.  
  
9.3 - Todas as despesas inerentes ao fornecimento, tais como: manutenção de máquinas, taxas, impostos, salários, 
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços proposto, serão inteiramente 
de responsabilidade da empresa contratada.  
  
9.4 - Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus empregados em 
bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da contratada.  
  
9.5 - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da contratada, o valor da indenização 
será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o 

que fica desde já pactuado.  
  
9.6 - A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de 
qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002-2026 ANEXO II – MODELO  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE/AM 
  

DADOS DA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

E-MAIL:   

CIDADE:  ESTADO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:   

 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002-2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA DE MÉDIA TENSÃO E BAIXA TENSÃO NA RUA MICHEL CARVALHO NO 
MUNICIPIO DE NOVA OLINDA DO NORTE/AM. 
  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS (ORÇAMENTO DETALHADO DO CUSTO GLOBAL DO SERVIÇO. EM 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS ANTERIORMENTE, CONFORME IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS) 

PLANO DE APLICAÇÃO E CUSTOS TOTAIS 

PROGRAMA 
/PROJETO/ 
ATIVIDADE 

FONTE DE FINANCIAMENTO 
 

ELEMENTOS DE 
DESPESA 

VALOR R$ OBSERVAÇOES 

 RECURSOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
DO NORTE/AM. 

 R$ 124.458,43  

META VALOR GLOBAL: R$ 124.458,43  

  
Caso nossa proposta for a vencedora, nos comprometemos a prestar os serviços conforme descrito no termo de 
referência e minuta do contrato;  
 O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias;  
 Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da empresa 

contratada;  
 Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no respectivo Aviso e seus anexos, e que 
nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os itens objeto do presente certame.  
  

Cordialmente,   
LICITANTE  

 
Assinatura do representante legal  

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006-2025  

  
 

DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação 
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social. 
VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021. 
VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 
VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, 
da Lei 14.133/2021. 
X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 
XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
 
XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
XV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste 
órgão comprador, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21) 
Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
 
                                                             ________de ______________de 2025. 

 
  _______________________________ 

 xxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF:__________ 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002-2026  

  

ANEXO VI – MODELO DO CONTRATO  

  
MINUTA DO CONTRATO Nº. ______2026.  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sua sede à Rua 
Triunfo, nº 711, Nossa Senhora de Fátima, CEP 69.230-000, CNPJ nº 04.477.600/0001-04, neste ato representada pelo 
Exmº(a). Prefeita, Sr.(a)Araci rodrigues da cunha, de ora em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado na 
qualidade de CONTRATADA a empresa ______________, pessoa jurídica de direto privado, CNPJ nº 
__________________, com sede________________________________, neste ato representado pelo Sócio 
Administrador o Sr. __________________________________, portador da cédula de identidade RG nº. 
________________ SSP/AM e inscrito no CPF sob nº. ________________________, residente e domiciliado na  
__________________________________________________, e de conformidade com os elementos constantes do 
processo administrativo 390-2026, têm entre si, como certo e avençado o presente instrumento, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo 
parte integrante independentemente de transcrição, os documentos:  

a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-2026 e seus anexos.  

b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 00/00/0000.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

  
1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA DE MÉDIA TENSÃO E 

BAIXA TENSÃO NA RUA MICHEL CARVALHO NO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA DO NORTE/AM, conforme 
as seguintes especificações:  

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS (ORÇAMENTO DETALHADO DO CUSTO GLOBAL DO SERVIÇO. EM 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS ANTERIORMENTE, CONFORME IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS) 

PLANO DE APLICAÇÃO E CUSTOS TOTAIS 

PROGRAMA 
/PROJETO/ 
ATIVIDADE 

FONTE DE FINANCIAMENTO 
 

ELEMENTOS DE 
DESPESA 

VALOR R$ OBSERVAÇOES 

 RECURSOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
DO NORTE/AM. 

 R$ 124.458,43  

META VALOR GLOBAL: R$ 124.458,43  

 
Parágrafo único – Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente contrato, assim como ao 
processo administrativo de dispensa de licitação nº 390/2026.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO  

O contrato será executado fielmente, nos termos do artigo 115, da Lei 14133/2021, de Licitações e Contratos.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

A Prefeitura pagará ao Contratado, pelos serviços descritos na cláusula primeira, o valor correspondente a R$ 

_________(valor por extenso), no prazo de até XX (XXXX) dias úteis.  

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

O presente contrato não será reajustado, permanecendo inalterado o valor inicialmente contratado.   
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato terá prazo, contado a partir de sua assinatura, podendo o instrumento ser prorrogado, a critério do 
CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária Municipal, aprovado pela Lei 
Orçamentária, no presente exercício:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO: 02.14.01 
ATIVIDADE E PROJETO: 15.451.0281.1018.0000 – Ampliação de Rede de Distribuição de Energia Elétrica no 
Município. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.  

7.2 - Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação dos serviços objeto contratado.  

7.3 - Efetuar os pagamentos devidos.  

7.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução contratual, em especial, aplicação de sanções e 
alterações do mesmo.  

7.5 – Proporcionar a Contratada todas as facilidades para que possa desempenhar o objeto do contrato de forma 
satisfatória;  

7.6 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;  
7.7 – Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorrida, considerada de natureza grave:  

7.8 – Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados de sua Contratada que estiver sem 
identificação ou crachá, que embargar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 
critério, julgar inconveniente.  

7.9 - A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão responsabilidade de um representante da 
Prefeitura Municipal, especificamente designado para isso e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

7.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

7.10 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Contratação deverão ser prontamente atendidas pela 
contratada.  

   

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do presente termo, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:   

8.2 Efetuar a prestação de serviços conforme condições, prazos e locais indicados; não serão aceitos materiais e 
serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência;   
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8.3 Responsabilizar-se pelos entulhos e lixo resultado da prestação de serviço.   

8.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato;   

8.5 O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta, nos termos do art. 92, 
inciso XVI, da Lei 14.133/21;   

8.6 Apresentar Nota Fiscal para o recebimento, de acordo com as especificações.  

8.7 – A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a 
mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração, ressalvado 
os encargos previdenciários, aos quais a Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultante da execução do contrato, nos termos do parágrafo 2º, art. 121 da Lei º 14.133/2021.  

8.8 – A empresa contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 
125, da Lei 14.133/21.  

  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

9.1 - Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte/AM 
poderá, garantida a prévia defesa do contratado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar multa prevista neste contrato 
juntamente com as seguintes sanções:  

a) Advertência;  
b) Impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior.  
  

9.2 - As sanções previstas no item 9.1, da letra “a”, são de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Nova 
Olinda do Norte, facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias a contar da abertura 
de vistas.  

 CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA  

10.1 - Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento do serviço prestado, deverá 
incidir sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária.   

10.1.1 - Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas processuais e 20% de honorários advocatícios.                  

10.2 - No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente instrumento, a parte que não 
cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor do contrato para a outra parte.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS DE RECISÃO CONTRATUAL  

11.1 - Poderão as partes, denunciar o presente contrato, sempre com aviso prévio de pelo menos 30 (trinta) dias através 
de ofício circunstanciando quanto aos fatos motivadores do feito, desde que ocorram as seguintes hipóteses:  

a) Por parte da PREFEITURA:  
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1 – A Prefeitura poderá rescindir o presente contrato além dos casos previsto especificamente 
em Lei, quando por fato comprovado, deixar a contratada de prestar os serviços estabelecidos na 
cláusula primeira.  

  

b) Por parte do Contratado:        

1 – A Prefeitura deixar de pagar regularmente os valores vencidos na cláusula terceira;  

2 – A Prefeitura deixar de cumprir as orientações de caráter técnico elaboradas pela 
contratado, voltadas, principalmente, para atender às exigências da Constituição e Legislação 
Vigentes.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

  
12.1 - A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos é a Lei nº 14.133/21 

e alterações posteriores.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 13.1 - A CONTRATADA não pode transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o 

risco de ocorrer a rescisão imediata, salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE.  

13.2 - A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato, só poderá ser procedida 
através de termo aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto nos art. 124 ao art. 136, da Lei n.º 14.133/21, 
conforme o caso.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO   

 14.1– É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, dos serviços Licitados, 
salvo motivos comprovadamente relevantes e convincentes para que, a exclusivo juízo da CONTRATANTE, 
esta possa aceitar quaisquer das situações acima, o que se formalizará por escrito.  

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

 15.1– Compete a Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte/AM, o acompanhamento e fiscalização do 
contrato, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento deste instrumento, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas, bem como, atestar as Notas Fiscais / Faturas para fins de pagamento.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

16.1 - O presente contrato será regido pela Lei 14.133/21 e alterações e seguinte, ficando eleito o FORO da 
Comarca do CONTRATANTE para dirimir as questões jurídicas relativas ou resultantes do presente contrato.  

E, Por assim haverem acordado, declaram ambas as partes contratantes, por se e seus sucessores a qualquer 
título, aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato e assinam o presente instrumento, 
em 02 (duas) vias de igual forma e teor, o representante da Prefeitura e da Contratada, na presença das testemunhas 
abaixo a tudo presentes.  

Nova Olinda do Norte (AM), ____de _________de 2026.  

  



 

Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte/AM – Rua Triunfo nº 711 – Nossa Senhora de Fátima  

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE 

CNPJ: 04.477.600/0001-04 

COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO – CMC 

  
CONTRATANTE  

  
  

CONTRATADO  
  
  
TESTEMUNHAS:  
1:________________________________________ CPF Nº:  

2:_________________________________________ CPF Nº:  
  
 


